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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 209, de 02 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Saúde da Mulher do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR no período de afastamento de 
01/04/2026 até o efetivo retorno da titular às suas ati-
vidades laborais.  

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Laiza Facco da Rocha, matrícula SIAPE nº 300***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Saúde da Mulher do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de afastamento de 01/04/2026 até o efetivo retorno da titular às suas atividades 
laborais.  
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 01/04/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 210, de 02 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Hotelaria Hospitalar do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR no período de afastamento de 
23/03/2026 a 06/04/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Juliane Mendes Oliveira, matrícula SIAPE nº 239***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia do Setor de Hotelaria Hospitalar do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de afastamento de afastamento de 23/03/2026 a 06/04/2026. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 23/03/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 211, de 06 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Farmácia Hospitalar do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR no período de afastamento de férias e 
abono de 06/04/2026 a 16/04/2026 e de 17/04/2026 
e 22/04/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar William Lucas Ferreira da Silva, matrícula SIAPE nº 332***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia do Setor de Farmácia Hospitalar do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de afastamento de férias e abono de 06/04/2026 a 16/04/2026 e de 
17/04/2026 e 22/04/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 212, de 06 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Infraestrutura e Logística do HVFA do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 22/04/2026 à 30/04/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Guilherme Lima Pereira - Matrícula, matrícula SIAPE nº 197***, como substituto(a) 
do cargo de Chefia da Unidade de Infraestrutura e Logistica do HVFA do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 22/04/2026 à 30/04/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 213, de 06 de abril de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do Com-
plexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
férias de 06/04/2026 à 18/04/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Maria Marcia Ferreira, matrícula SIAPE nº 211***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 06/04/2026 à 18/04/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 214, de 06 de abril de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 200, de 27 de março de 2026. 
Designar Comissão para 1ª etapa da avaliação de es-
tágio probatório do(a) servidor(a) público(a) CLEO-
PATA BORGES DOS SANTOS. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 200, de 27 de março de 2026. 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 1º 
etapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) CLEOPATA BORGES DOS SANTOS, TEC. DE 
ENFERMAGEM, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DO SISTEMA NEURO-MÚSCULO-ESQUELÉ-
TICO do Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
EDINALDO SILVA DE OLIVEIRA - Matrícula 289**** 
  
  
Membros 
ADRIANA APARECIDA PILER - Matrícula 200**** 
PAULA CRISTINA WALTER - Matrícula 202*** 

 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 145, de 30 de março de 2026 
  

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da execução do contrato administrativo nº 
036/2026 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de Con-
tratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscali-
zação e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.042163/2024-88 
Contrato nº 036/2026 
Fornecedor: GAESAN ENGENHARIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para Elaboração de Prontuário das Insta-
lações Elétricas (PIE), sendo composto pelo Relatório Técnico das Instalações contendo 
o Diagnóstico NR10 e Laudo Técnico das Instalações Elétricas das 22 (vinte duas) Edifi-
cações do Complexo Hospital de Clínicas - CHC-UFPR-EBSERH, nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência. 
 
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
Matrícula nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
Matrícula nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Carlos Alberto Fraresso 
Matrícula nº ***.407.429-** 
Fiscal Técnico Suplente: Paulo Chapulla Neto 
Matrícula nº ***.377.459-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posterio-
res; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente to-

das as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autori-

zação da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 06 de abril de 2026. 


